
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO N°  000002/2024 

Termo de Contrato que entre si celebram o Municiai° 

de Una, e o Senhor ARLETE DANTAS DOS SANTOS 

NOBRE, para os fins que especifica. 

O MUNICÍPIO DE UNA, Estado da Bahia, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 
13.672.605/0001-70, com sede na Praça Dr_ Manoel Pereira de Almeida n° 14, centro, nesta Cidade. 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. TIAGO BIRSCHNER, brasileiro, maior, portador do RG n° 0971162468 SSP/BA e CPF n° 
014834.565-44, residente e domiciliado neste Município, na Rua Feliz Caldas, n°215, Centro, e, do outro 
lado, a Empresa ARLETE DANTAS DOS SANTOS NOBRE, estabelecida na Rua JOSE BONIFÁCIO, 
12 - Centro - Una - BA - CEP: 45890000 , inscrita no CNPJ n°583732.845-91 representada neste ato 
por ARLETE DANTAS DOS SANTOS NOBRE , portador do RO n°  0776259350 , CPF n° 583.732.845-91 
, residente e domiciliado na Rua JOSE BONIFÁCIO, 12- Centro - Una - BA - CEP: 45690000 , resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 000215/2023, 
com as seguintes cláusulas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. o objeto do presente LOCAÇAO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA RUA JOSÉ BONIFACIO, SB, 
BAIRRO CENTRO, NESTE MUNICIPIO, PARA MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSITENCIA SOCIAL (CRASI. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

2.1. O presente Termo de Contrato formalizado com fundamento no art. 24. inciso X. da Lei n° 8.666, 
de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação previa". 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA 

3.1. •A LOCADORA obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imõvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
11.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o Imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum Impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 
por parte da LOCATÁRIA: 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, ouso pacifico do imóvel; 
31.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vidos ou defeitos anteriores á locação; 
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3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imôvel. quando da realização da 
storia; 

3.1.7. Fornecerá LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de interrnediações, nestas 
ompreendldas as despesas necessárias a aferição da idoneidade do pretendente; 

	

.1.9. 	Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas inclusive 
contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel; 

3.1.10, Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
o processo de dispensa de licitação; 
.1.11. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na Nularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA: 

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigi/eis, no prazo estipulado neste Terrno de 
Contrato, 

	

4.1.2. 	Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste 
e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do 
estado do imóvel, fazendo constar do Terno de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

	

4.1.4. 	Restituir o imóvel finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes 
do uso normal; 
4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
4.16. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado a 
LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 
nos termos do artigo 26 da Lei M 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato repare dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

	

4.1.8. 	Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 
da LOCADORA; 
4.1.9. Entregar imediatamente Ér LOCADORA as documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada â LOCATÁRIA, 
CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA VIGÊNCIA: 

5.1. fica acordado que a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importância Global de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), objeto da 
locação do imóvel, a conta da dotação orçamentária: 

()SOÃO: 11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - UNIDADE ORÇAMENTARIA: 12- FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - 
PROJETO/ATIVIDACIE: 1112.011122152.247 - GESTÃO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA: 
23903600000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA. FONTE DE RECURSO: 1500 

5.2. os pagamentos devidos á CONTRATADA serão efetuados através de cheque, ordem bancária 
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ou credito em conta corrente; 

5.3. o presente Contrato terá duração ata 31 de dezembro de 2024. com  vigência a partir da data de 
sua assinatura, Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, no interesse da Administração, 
limitada a um total de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA, garantida a previa defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação, 

b) Multa: Caso o locador efetue a rescisão unilateral do presente contrato ou o descumprimento de 
quaisquer das clausulas aqui apresentadas, é facultado ao locatário a aplicação de multa 
correspondente ao valor referente a um mês de contrato 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Una-BA pelo prazo 
de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
LOCADORA ressarcir a LOCATA,RIA pelos preiuizos causados; 

6.1.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções descritas 
nas alíneas Ha", tb", "c" e "d", do item 6.1. 

6.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de lidtar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidonedade, previstas acima, aquele que, em razão do presente contrato: 

5.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

6.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em virtude de atos 
illcitos praticados. 

6.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ri° 
8,666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9784, de 1999: 

6.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativa da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, 
observado o principio da proporcionalidade. 

6.5. As multas devidas e(ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Afita da União e cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

/1. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso de 
descumprimento total ou pardal de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ã 
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretara a execução dos 
valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a retenção 
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dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, alem das penalidades 
previstas neste instrumento. 

7.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI. IX e X, que sejam 
aplicáveis a esta relação locaticia. 

Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcira dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 

Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII 
do artigo 76 da Lei n° 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o 
contrato, antes do termino do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 
multa, desde que notifique a LOCADORA, Por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

7.3. Nos casos em que reste Impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATARIA poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia nofificação, 
ou multa, desde que nesta hipôtese, não tenha concorrido para a situação. 

7.4. O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entregue diretamente 
à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

7.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

7.6. O termo de rescisão devera indicar, conforme o caso' 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

CLÁUSULA OITAVA DOS CASOS OMISSOS: 

8.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposições contidas .na Lei n° 8.245, de 1991. e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato. 
independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: 

9.1. aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei 8.666/93. Este Contrato foi celebrado sem 
licitação prévia e esta vinculado ao PROCESSO DE DISPENSA if 000075/2023: 

9.2. fica eleito o foro da Comarca de una(BA), renunciado qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvida ou questão oriunda deste Contrato, que não obtenha solução administrafiva; 

9.3. assim, inteiramente com as clausulas e condições aqui estipuladas, assinam o presente 
inshemento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 

Una (BA), 02 de janeiro de 2024. 
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Itens do Contrato 

Lote: 

liam Produ Unidade Quantidade Velar Unitário Velei • Total 

000001 LOCAÇÃO DE INIOVEL PARA O ORAIS UNI 12 1 500 00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 13.000.00 

4
4r 

CONTRATO No 000O0Z2024 FL 6121 
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